
    Nº 1823, segunda-feira, 18 de outubro de 2021

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 576, DE 18 DE
OUTUBRO DE 2021.

 

Exclui do Sistema Viário Básico de Joinville a
projeção da Rua Arno Waldemar Döhler, no
trecho compreendido entre a Rua Lagamar e a
Rua Tenente Antônio João, localizado no bairro
Bom Retiro,  previsto na Lei Ordinária nº 1.262, de
27 de abril de 1973, que reestrutura o plano diretor
e dá outras providências.

 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos
42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 
Art. 1º Fica excluído do Sistema Viário Básico de Joinville a projeção da Rua

Arno Waldemar Döhler, no trecho compreendido entre a Rua Lagamar e a Rua Tenente Antônio
João, localizado no bairro Bom Retiro.

 
Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010787205 e o
código CRC 949E5DD0.

 

LEI Nº 9.020, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
 

Denomina Servidão Sadote Limas da Silva, para
fins exclusivos de endereçamento postal, uma das
laterais da Rua Crater, no bairro Jardim Paraíso.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Sadote Limas da Silva, a via sem nome
(SD40429), lateral da Rua Crater, no bairro Jardim Paraíso.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º. III, a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015. 

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010765390 e o
código CRC 0A38F0D5.
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LEI Nº 9.019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
 

Denomina SERVIDÃO MARINA GAVIOLI, a
lateral à direita da Estrada Blumenau, após o
Cemitério de Imigrantes da Colônia Dona
Francisca, sentido centro-bairro, área Rural de
Joinville, no Bairro Vila Nova, para fins de
endereçamento postal.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominado SERVIDÃO DRA. MARINA GAVIOLI, a segunda
lateral à direita da Estrada Blumenau, após o cemitério de Imigrantes da Colônia Dona Francisca,
sentido centro-bairro, Área Rural de Joinville, para fins de endereçamento postal.

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º tem fins exclusivos para endereçamento
postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja redação foi dada
pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010765023 e o
código CRC 6FA3B75C.

DECRETO Nº 44.551, de 18 de outubro de 2021.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernanda Alves de Araujo, matrícula 54.756, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781520 e o
código CRC 7783C45E.

DECRETO Nº 44.550, de 18 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Jeferson Roger Santos Junior Cohen, matrícula 54.754, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781487 e o
código CRC 2C56851F.

DECRETO Nº 44.549, de 18 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Adriana da Conceição Januário Netto, matrícula 54.755, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781463 e o
código CRC 4D76F5F7.

DECRETO Nº 44.548, de 18 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruna Heinzen Berri, matrícula 54.752, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781433 e o
código CRC 261FF826.

DECRETO Nº 44.547, de 18 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Kátia Cilene Monteiro Gonçalves, matrícula  54.753, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781406 e o
código CRC 4C2333F2.

DECRETO Nº 44.546, de 18 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de outubro de 2021:

 

Débora Santana Batista, matrícula 51.025, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781307 e o
código CRC 9E763E26.
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DECRETO Nº 44.545, de 18 de outubro de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Infraestrutura Urbana, a partir de 14 de outubro de 2021:

 

 Fabio Cordova Moraes, matrícula 50.674, do cargo de Laboratorista de Solo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781270 e o
código CRC 3F32143D.

DECRETO Nº 44.544, de 18 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Pedro Eugênio Deboni Daudt, matrícula 54.750, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781221 e o
código CRC F0FED651.

DECRETO Nº 44.529, de 14 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Andreia Donini, matrícula 99.269, para o cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/10/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753899 e o
código CRC 671ACFF1.

DECRETO Nº 44.528, de 14 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de outubro de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Antonia Agostinho da Silva de Freitas, matrícula 99.268, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/10/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753878 e o
código CRC DE841811.

DECRETO Nº 44.527, de 14 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Adriana de Souza Rocha, matrícula 54.744, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/10/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753854 e o
código CRC A1C8353B.

DECRETO Nº 44.526, de 14 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

 Léia Coelho de Amorim da Silva, matrícula 54.745, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/10/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753825 e o
código CRC B2DEEFED.

DECRETO Nº 44.555, de 18 de outubro de 2021.

Altera o titular da alínea "e", do inciso I do art. 1º,
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do Decreto nº 38.511, de 22 de junho de 2020, que
nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado os seguinte membro, para complementar o atual mandato,
de 01/06/2020 a 31/05/2022, alterando o titular da alínea "e", do inciso I , do art. 1º, do Decreto nº
38.511 de 22 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

I - ...

...

e) ...

Titular: Ângela Andrea de França" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010787437 e o
código CRC 2781D853.

DECRETO Nº 44.530, de 15 de outubro de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Municipal 8.858 de 28 de Agosto de 2020 e da Lei  Municipal nº 8.904 de 16 de Dezembro de
2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

4401
 Fundo Municipal

de Meio Ambiente -
FMMA

18.541.11.2.2333
Proteção e bem
estar animal -

FMMA
0.6.06 898 3.3.90 400.000,00

TOTAL 400.000,00
 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação total da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

4401
 Fundo Municipal

de Meio Ambiente -
FMMA

18.541.11.2.2333
Proteção e bem
estar animal -

FMMA
0.6.06 899 4.4.90 400.000,00

TOTAL 400.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010763949 e o
código CRC BB09747F.

DECRETO Nº 44.543, de 15 de outubro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de
outubro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Laura Comiotto Menestrina, matrícula 54.449, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764285 e o
código CRC 41D1B637.

DECRETO Nº 44.542, de 15 de outubro de 2021.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de outubro de 2021:

 

Shirley de Oliveira Souza, matrícula 53.576, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764272 e o
código CRC 283C790C.

DECRETO Nº 44.541, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de outubro de 2021:

 

Samara Amaral Sprotte Mello, matrícula 53.134, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764261 e o
código CRC 2D45361C.

DECRETO Nº 44.540, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de outubro de 2021:

 

Vania dos Santos Filho, matrícula 53.704, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
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Vania dos Santos Filho, matrícula 53.704, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764246 e o
código CRC 2927179F.

DECRETO Nº 44.539, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2021:

 

Lucila Nogueira de Barros, matrícula 54.547, do cargo de Assistente Social, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764234 e o
código CRC 17E1A365.

DECRETO Nº 44.538, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 13 de outubro de 2021:

 

 Franciani Dal Forno, matrícula 40.048, do cargo de Médico Psiquiatra.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764216 e o
código CRC 831637B2.

DECRETO Nº 44.537, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de outubro de 2021:

 

Andreia Lucia Behnke, matrícula 51.077, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764200 e o
código CRC 64B356EC.

DECRETO Nº 44.536, de 15 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de outubro de 2021:

 

Ana Luiza da Silva, matrícula 51.113, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764178 e o
código CRC 638435BB.

DECRETO Nº 44.535, de 15 de outubro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
outubro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Denilda Fagundes, matrícula 52.398, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764160 e o
código CRC BEF0C585.

DECRETO Nº 44.534, de 15 de outubro de 2021.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Caroline Storch de Almeida Calixto, matrícula 54.749, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764090 e o
código CRC CD536854.

DECRETO Nº 44.533, de 15 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosangela Skerke, matrícula 54.748, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764065 e o
código CRC 00611004.

DECRETO Nº 44.532, de 15 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Mirian Aparecida Ferreira de Deus, matrícula 54.747, para o cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764045 e o
código CRC 6323130F.

DECRETO Nº 44.520, de 13 de outubro de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
SIMONI ADELE FERREIRA DE CARVALHO, matrícula n. 28.359, servidora inativa do cargo
de provimento efetivo de Professor de 6 ao 9 ano do Ensino Fundamental - História, do Município
de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude
do seu falecimento ocorrido em 21 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010728520 e o
código CRC 01C3A85E.

DECRETO Nº 44.554, de 18 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Janete Iracema Silva, matrícula  99.270, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781614 e o
código CRC 45EFE688.

DECRETO Nº 44.531, de 15 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 19 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Débora Santana Batista, matrícula 54.746, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764014 e o
código CRC EFCCEF8F.
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DECRETO Nº 44.553, de 18 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de outubro de 2021:

 

Caroline Storch de Almeida Calixto, matrícula 51.286, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781582 e o
código CRC F5F05A12.

DECRETO Nº 44.552, de 18 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
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                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucimar de Amorim, matrícula 54.757, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/10/2021, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010781547 e o
código CRC F5C5650D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 917/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 225/2020.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
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de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 225/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de álcool para fins de higienização para uso nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular
 

Ademar de Oliveira – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente                                

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
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ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

   

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 372/2021/SED/GAB, de 23/03/2021.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010746897 e o
código CRC B5C6F158.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 257/2021 SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros na Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
102/2021 - empresa PB&M Consultoria e Meio Ambiente Ltda, cujo objeto refere-se
contratação de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana de Joinville , na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2020., ficando assim
constituída:
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SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE - SEI nº 0010701043

Fiscais Titulares

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53.337;

Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638;

Ricardo Alves Coan - Matricula nº  36.071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matricula nº 16.959.

Fiscais Suplentes

Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372;

Ronaldo Mielke - Matricula nº 35.386;

Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45.587.

 

SUBPREFEITURA LESTE - SEI nº 0010743795

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52.986;

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16.718;

João Carlos Korink - Matrícula nº 24.245;

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

 

Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE - SEI nº 0010701409

Fiscais Titulares

Marcos Aurelio Nascimento - Matrícula nº 16.329;

Reinaldo Raul de Souza - Matrícula nº 45.631;
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Paulo Sergio Messias Dourado - Matrícula nº 52.995.

Fiscal Suplente

Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.

 

SUBPREFEITURA OESTE - SEI nº 0010739823

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52.990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31.049;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21.435;

Gilson de Souza Batista, Matrícula nº 35.664.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE - SEI nº 0010701289

Fiscais Titulares

Edson Roberto Holler - Matrícula nº 49.104;

Mário Sergio de Oliveria - Matrícula nº 32.378;

Kleison Soares Vital - Matrícula nº 54.028.

Fiscal Suplente

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula nº 54.696.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE - SEI nº 0010695149

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter - Matrícula nº 54.684;

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080;
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Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

 

SUBPREFEITURA SUL - SEI nº 0010701623

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro - Matricula 54.690;

Guilherme Coral Speck – Matrícula nº 53.459.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38.287

Jenifer Cardoso da Silva - Matrícula nº 43.864;

José Carlos Alves - Matricula nº 15.702

 

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA - SEI nº 0010724199

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;

Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;

John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.

 

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;

35 de 160

Nº 1823, segunda-feira, 18 de outubro de 2021



Paulo José Vieira - Matrícula nº 24.923.

 

UNIDADE DE APOIO AS SUBPREFEITURAS

Fiscais Titulares

Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830

Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49.894

Fiscais Suplentes

Celso Pedro de Carvalho - Matrícula nº 17.306

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113

 

 Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 
 
Fiscal

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.

 
Suplentes

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes Matrícula nº 27972

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
217/2021 SEINFRA, publicada em 18/08/2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº1784.
 
 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/10/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010758712 e o
código CRC 5571195D.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

 

PORTARIA Nº 49/2021

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 109/2017, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Terraplenagem MF Ltda ME, cujo
objeto é contratação de rolo compactador para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pelas Subprefeituras.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773981 e o
código CRC EAAB6161.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD
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PORTARIA Nº 48/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 366/2017, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes e Terraplenagem PLX 
Ltda ME, cujo objeto é contratação de um caminhão basculante com capacidade de
10m³ para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente

39 de 160

Nº 1823, segunda-feira, 18 de outubro de 2021



prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773945 e o
código CRC CFCF37FB.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

 

PORTARIA Nº 47/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 155/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  Freitag Locação de
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Equipamentos Ltda, cujo objeto é contratação de caminhão basculante com
capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773904 e o
código CRC B768A088.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 51/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 184/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa VMT Prestadora de Serviços Ltda,
cujo objeto é contratação de serviços de caminhões basculantes, diferencial duplo, com
capacidade para 10m³ para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.
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Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773310 e o
código CRC E448EE8B.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 50/2021

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 336/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Kandir Transportes e Serviços Ltda,
cujo objeto é contratação de serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com
guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de combustível e
motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais diversos.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773284 e o
código CRC 74BD651C.
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PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 44/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº341/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa LOS BORGES TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM EPP, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a
17.271 kg;  Potência líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm; 
Profundidade mínima de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro;
Cabine com vidro frontal e traseiro.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773073 e o
código CRC 5C89169D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº353/2021/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução
de veículos oficiais do Hospital Municipal
São José

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições
legais, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
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público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto
Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009;

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do
Hospital São José:

Ademir Ristow - Matrícula nº 72400 - CNH 01741094440;

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;

Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula 72199 - CNH 00963402800;

Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;

Agustinho Fronza Neto - Matrícula n° 90355 - CNH 04305030873;

Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;

Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917

Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344 -
CNH 02004047187;

Camila da Rocha Nolepa - Matrícula nº 97888 - CNH 0509571601;

Carlos Demétrio Nunes - Matrícula n° 86600 - CNH 03953946826;

Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;

Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;

Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH
04030676204;

Daniel Savi José - Matrícula nº 76399 - CNH 02786505083;

Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;

Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;

Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula nº 85177 - CNH 05707592983;

Douglas Machado - Matrícula n° 86422 - CNH 04081558157;
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Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;

Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;

Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;

Fabrício da Rosa - Matrícula nº 91233 - CNH 03748209641;

Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;

Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;

Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;

Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;

Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;

Gilson Vicente - Matrícula nº - 62077- CNH 01047518297;

Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 03919790287;

Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH
05167358405;

Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;

Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;

Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;

Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH
04167198251;

Joice Meurer Santana - Matrícula nº 90133 - CNH 03893895108;

Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649

Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;

Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 -
CNH 2581931301;

Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;

Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;

Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 29547 - CNH
02985069565;

Marina Fries Ascari - Matrícula nº 76172 - CNH 5007475673;
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Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;

Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;

Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;

Otacílio Dantas da Silva - Matrícula nº 93244 - CNH 02762672615;

Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;

Rodolfo Pinheiro Duarte - Matrícula 91100 - CNH 03452870806;

Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;

Samantha Brandes - Matrícula nº 90399 - CNH 4445344970;

Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;

Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;

Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula n° 77355 - CNH 03222770433;

Thays Roberta Tavares - Matrícula n° 89655 - CNH 5371796611;

Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula n° 94144 - CNH
4745209804;

Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;

Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º,
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 333/2021, de 15 de setembro de 2021.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
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                                                        Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/10/2021, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010777662 e o
código CRC D791E7F8.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UAC

 
 

PORTARIA No 10, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,
no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto no 40.296, de 04 de janeiro de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal no 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve:

 

Art. 1o Instituir e nomear a Comissão de Análise dos Estudos de Viabilidade de
Usos e/ou Atividades - EV, que tem como objetivo analisar os Estudos de Viabilidade de Uso e/ou
Atividade e emitir parecer referente aos processos de enquadramento  em Uso Condicionado.

 

Art. 2o Para efeito desta portaria considera-se:

I - Estudo de Viabilidade de Uso e/ou Atividade - é o instrumento previsto no
Anexo I e II da Lei Complementar Municipal no 500/2018, exigido para o enquadramento em Uso
Condicionado.

II - Enquadramento em Uso Condicionado - é a autorização emitida pelo Poder
Executivo Municipal que transforma usos tolerados em usos condicionados, mediante aprovação de
Estudo de Viabilidade de Uso e/ou Atividade, conforme Lei Complementar no 500/2017.

 

Art. 3o A Comissão de Análise dos Estudos de Viabilidade de Usos e/ou
Atividades - EV será composta pelos servidores e/ou comissionados a seguir indicados:
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I - Juliete dos Santos

II - Samara Braun

III - Marcos Alexandre Polzin

 

Parágrafo Único - Juliete dos Santos exercerá a presidência da Comissão

 

Art. 4o Aos membros da Comissão, compete:

I - Analisar e emitir parecer referente aos Estudos de Viabilidade de Uso e/ou
Atividade, com base nas informações declaradas pelo responsável técnico dos referidos estudos;

II - Analisar e emitir parecer referente aos processos de enquadramento  em Uso
Condicionado;

III - Solicitar complementação de informações adicionais, esclarecimentos ou
adequações aos processos de enquadramento em Uso Condicionado;

IV - Solicitar complementação de informações adicionais, esclarecimentos ou
adequações aos Estudos de Viabilidade de Uso e/ou Atividade;

V - Elaborar minutas de Termos de Compromisso.

 

Art. 5o  Ficam revogadas as Portarias no 05/2020, de 18/03/2020, código
verificador 5923753, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM
nº 1402 em 23/03/2020, e  nº 06/2021, de 30/09/2021, código verificador 0010617359, publicada
no DOEM nº 1815, em 04/10/2021. 

 

Art. 6o  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Marcel Virmond Vieira
Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 14/10/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010729538 e o
código CRC 3CE07A60.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 354/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda e terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Eliene Novais dos
Santos, matrícula 92.988, os servidores:

 

Segunda avalição:

Michelle Djaniffer Sampaio Fries, matrícula 84.555, indicada pelos servidores
da área;

Enilde Sprung, matrícula 61.922, indicada pelos servidores da área;

Elenir Regina Gisesau, matrícula 71.511, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Jucilene de Oliveira Pereira da Costa, matrícula 79.188, indicada pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Terceira avaliação:

Sabryna Vilela Entholzer, matrícula 91.155, indicada pelos servidores da área;

Marciane Ferronato, matrícula 84.355, indicada pelos servidores da área;

Enilde Sprung, matrícula 61.922, indicada pelos servidores da área;

Jucilene de Oliveira Pereira da Costa, matrícula 79.188, indicada pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Ficam revogadas as Portarias nº 230/2021 e nº 231/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/10/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010779039 e o
código CRC C1D9CAAB.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

                                                                                                     PORTARIA N 52/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 249/2021,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Inex Serviços Eireli, cujo
objeto é   contratação de empresa para prestação de serviços de roçada manual e
mecanizada para atender as necessidades das Subprefeituras Regionais do
município de Joinville.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010774710 e o
código CRC 6595D3A1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 264/2021

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e em
conformidade ao art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005, resolve:

DESIGNAR,

Em substituição à servidora Cristina de Almeida Prado, matrícula 41.944,
integrante da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, no Processo de Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório nº 02/21, durante o período de suas férias, de 18/10/2021 a
29/10/2021, a servidora Maria Angela Nolli, matrícula  20.438.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768349 e o
código CRC D8E9E99A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 891/2021 - SED.GAB

Joinville, 07 de outubro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Claudeli Ana Braz, matrícula nº 15.063, da função de Auxiliar
de Direção Interina da Escola Municipal Professora Maria Regina Leal, em 07 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010620985 e o
código CRC F0604338.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 918/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº  034/2020.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº  034/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular
 

Ademar de Oliveira – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 357/2021/SED/GAB, de 23/03/2021.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010747077 e o
código CRC EF43C6D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 916/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
363/2015, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Sepat Multi Service Eireli.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 363/2015, firmado entre o Município de Joinville e a Sepat Multi
Service Eireli, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada para o fornecimento de
mão de obra capacitada de merendeiros(as) para as Unidades Escolares para a preparação, controle
e distribuição da alimentação escolar, bem como manter a ordem, higiene e segurança do ambiente
de trabalho (cozinha, lactários e despensas).

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Simone Elisa Siewert Lang – Titular

Kerolin Tuany Batista da Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
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prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 387/2021-GAB/Secretaria de Educação, de
23/03/2021.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010746768 e o
código CRC B2720968.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 915/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
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Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 259/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 259/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville, para o ano de 2022 nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o
caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Márcia Schneider – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente          

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;
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VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010746224 e o
código CRC D92DF58E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 914/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 166/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363,
de 25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 166/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
canecas personalizadas para as unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Márcia Schneider – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente          

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010746115 e o
código CRC 81C4EF29.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 40/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 315/2021, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Rogério Andrioli cujo objeto é 
 prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;
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Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010772864 e o
código CRC 4955EE3B.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 41/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 466/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Hardt Transportes Eireli, cujo objeto
é  locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010772990 e o
código CRC 8E6D76ED.
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PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 42/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 356/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Riacho Transportes Ltda, cujo
objeto é locação de caminhão pipa, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
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ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773018 e o
código CRC 38C2EBE7.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 43/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 342/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Kandir Transportes e Serviços
Ltda, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a 17.271 kg;  Potência
líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm;  Profundidade mínima
de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro; Cabine com vidro frontal e
traseiro.
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Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773044 e o
código CRC FCF7C727.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 45/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 496/2019, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes Dobru Ltda EPP, cujo
objeto é contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Subprefeitura da Região Sudeste, nas suas respectivas áreas
de abrangência.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.
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Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773095 e o
código CRC ABF89F1F.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 46/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 495/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa ILHA SUL TERRAPLANAGEM
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME, cujo objeto é contratação
de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pelas Subprefeituras.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 54028.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

Wilson Theodoro de Souza Junior - matrícula 54969.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/10/2021, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773123 e o
código CRC 7CD2D346.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 248/2021/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
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art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52.553, os
servidores:

 

Talita Zattar Salazar, matrícula 40.385, indicação dos servidores da área;

Jonathan Koehler, matrícula 46.266, indicação dos servidores da área;

Ricardo Vitorino de Souza, matrícula 43.261, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Adriano Luiz Flores, matrícula 32.790, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/10/2021, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010604560 e o
código CRC 3EA853E2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 249/2021/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Vanessa Raimundo dos Santos Silva,
matrícula 49982, os servidores:

 

Geraldina Borges, matrícula 37.569, indicada pelos servidores da área;

Silvana Oliveira da Cruz, matrícula 44.099, indicada pelos servidores da área;

Beatriz Batista Nascimento, matrícula 45.889, indicada pelo dirigente máximo
do órgão;
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Ana Paula Reboucas de Souza, matrícula 47.962,, indicada pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/10/2021, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010604869 e o
código CRC 56C173F6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 322/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiros:

a) Clarkson Wolf  

b) Renata da Silva Aragão

c) Pércia Blasius Borges

d) Vitor Machado de Araujo

e) Jéssica de Arruda de Carvalho

f) Makelly Diani Ussinger

 

Equipe de Apoio: 

a) Daniela Mezalira

b) Priscila Schwabe da Silveira 

c) Renata Pereira Sartotti

d) Stephanie Pereira Petrelli

e) Eliane Andréa Rodrigues
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f) Luciana Klitzke

g) Laércio Prestini

h) Ana Leticia Moser Florentino

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 277/2021, publicada em 27 de agosto de
2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010775931 e o
código CRC 7D8E16B9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 323/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiros:

a) Marcio Haverroth

b) Ana Luiza Baumer

c) Dayane de Borba Torrens

d) Rodemar Arquiles Comelli
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e) Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Luciana Klitzke

c) Laércio Prestini

a) Daniela Mezalira

e) Priscila Schwabe da Silveira

f) Renata Pereira Sartotti

g) Stephanie Pereira Petrelli

h) Ana Leticia Moser Florentino

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 278/2021, publicada em 27 de agosto de
2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010776539 e o
código CRC 5DC9E8A1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 324/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Aline Mirany Venturi Bussolaro

b) Eduardo Luiz Camargo 

c) Thiago Roberto Pereira

d) Patrícia Regina de Sousa

e) Sabine Jackelinne Leguizamon 

 

Membros Efetivos: 

a) Cláudia Fernanda Müller

b) Iury Karran Xavier Rocha

c) Simone Rieper Ferreira

d) Rickson Rodrigues Cardoso

e) Cláudio Hildo da Silva

 

Membros Suplentes:

a) Giovanna Catarina Gossen

b) Fabiane Thomas

c) Ana Carolina Volles      

d) Rodrigo Detros

e) Aladim Safanelli

f) Richard Delfino de Araujo

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 275/2021, publicada em 27 de agosto de
2021.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010776664 e o
código CRC 26C93DD2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 2979/2021

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A Secretaria de Gestão de Pessoas processará, mensalmente, os dados
acerca da remuneração dos servidores, comprometendo-se a atualizar as informações e publicá-
las até o 15º dia do mês subsequente ao mês a que se referem, salvo se ocorrerem inconsistências de
natureza técnica nos sistemas.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010758591 e o
código CRC C7EA1256.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 919/2021- SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Reinaldo Pedro de França.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Adriane Bandeira de Jesus - matrícula:47.760; Jacson
Borges - matrícula: 33.450 e Elaine Cristina Prim Gonçalves - matrícula: 41167, para compor a
Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal
Professor Reinaldo Pedro de França.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/10/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010779425 e o
código CRC A00540FB.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 255/2021

 

Designa servidores para conduzir Processo
Administrativo Disciplinar nº 03/2021. 
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da
Lei Complementar nº 266/2008,

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar os servidores Allyson Thiago Pereira, Maria José Goulart Vieira e Nereu Vieira
de Godoi, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2021, em desfavor de
Reginaldo Jorge dos Santos, a fim de apurar eventuais violações aos art. 155, incisos I e II, art. 156,
inciso III, todos da Lei Complementar nº 266/2008 (Estatuto do Servidor), bem como do art. 11,
inciso II, da Lei nº 8.429/1992.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

 

Gabinete da Presidência, 18 de outubro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/10/2021, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010786537 e o
código CRC FECE44A7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 256/2021

 

Nomeia Comissão de Preservação da História da
Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1° - Nomear a Comissão de Preservação da História da Câmara de Vereadores de Joinville,
assim constituída:

 

- Daniela Aparecida Pacheco Dias

- Debora da Cunha Kirst Meyer

- Luis Carlos de Santiago

- Patrik Roger Pinheiro

- Renata Santayana Conversani

 

Art. 2° - A nomeação dos servidores nesta Comissão não implica em remuneração.

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 18 de outubro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/10/2021, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010786596 e o
código CRC AA139B46.

 

EDITAL SEI Nº 0010772168/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 343 / 2021

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 344 / 2021

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
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PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 161 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 345 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 346 / 2021

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 10772169.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 18/10/2021, às 07:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010772168 e o
código CRC 4951B494.

 

EXTRATO SEI Nº 0010216542/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010216473/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0769/18 (SEI N.º 20.0.132662-3).
Autuado (a): Complexo Esportivo Oda Fitness Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1737/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010216542 e o
código CRC 70BC8ADD.

 

EXTRATO SEI Nº 0010496538/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010496313/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0762/18(SEI N.º 19.0.072587-5).

Autuado (a):  Eugênio Haroldo Holz.

Auto de Infração Ambiental n.º 0216/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 3983903). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá: 1. Realizar a doação de 120(cento e vinte) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
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doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010496538 e o
código CRC BFF93400.

 

EXTRATO SEI Nº 0010423663/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0010423647/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.164224-8
Autuado (a): Natalício Bonetti.
Auto de Infração Ambiental nº 3604/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010423663 e o
código CRC 2E02E021.

 

EXTRATO SEI Nº 9983084/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9982953/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0522/18 (SEI N.º 19.0.078235-6).
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Autuado (a): Darci Ferreira de Oliveira.

Auto de Infração Ambiental n.º 1661/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 5023687). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9983084 e o
código CRC F441833D.

 

EXTRATO SEI Nº 0010698382/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010698315/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0749/18 (SEI n.º 20.0.132363-2).
Autuado (a):  Marcos José dos Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 1724/18.
 

MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO DO
DANO na forma da decisão transitada junto ao PAA n.º 0175/11. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010698382 e o
código CRC F09AB6EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0010031969/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010031917/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0603/18 (SEI N.º 20.0.125487-8).
Autuado (a): São João do Palmital - Empreendimentos Agrícola e Imóveis Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2874/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010031969 e o
código CRC 43582B39.

 

EXTRATO SEI Nº 9992532/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 02 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9991588/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0763/18 (SEI N.º 19.0.077416-7).
Autuado (a): VHF Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3881/18. 
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado adotou todas as
medidas necessárias para regularizar a situação. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9992532 e o
código CRC 09342012.

 

EXTRATO SEI Nº 0010495199/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 20 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010495036/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º  0666/18(SEI N.º 19.0.070381-2).

Autuado (a): Arzemiro Alves dos Reis.

Auto de Infração Ambiental n.º 0205/18. 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 5111880). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Realizar a doação de 750 (setecentos e cinquenta) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. 4. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis
para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
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acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010495199 e o
código CRC B94F1DE7.

 

EXTRATO SEI Nº 0010013919/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010013786/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0605/18 (SEI N.º 20.0.125523-8).
Autuado (a): Renan Massarolo Silveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 1714/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010013919 e o
código CRC 0E9CA93A.

 

EXTRATO SEI Nº 0010589327/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010589237/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0797/18(SEI N.º 19.0.075778-5).

Autuado (a):  Sidnei Nunberg.

Auto de Infração Ambiental n.º 6305/18.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6305/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0797/18,
considerando que a matéria tratada no seu fato gerador, não possui suas diretrizes estabelecidas
pela LC n.º 29/96 (Código Municipal do Meio Ambiente), mas sim, na Lei 667, de 08 de maio de
1964 (Código de Obras do Município). DETERMINO, ainda, que seja notificada Unidade de
Controle Patrimonial da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, que de acordo com
os fatos narrados nos autos, em que se verificou a intervenção em imóvel pertencente ao Município,
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os fatos narrados nos autos, em que se verificou a intervenção em imóvel pertencente ao Município,
situado na Rua Itajubá, P33, Lote 3, bairro Bom Retiro. E o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para tomar as medidas que se fizerem cabíveis quanto à possível edificação irregular
(alvará de construção), processo que tramitará exclusivamente por esta Unidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010589327 e o
código CRC F634D776.

 

EXTRATO SEI Nº 0010581381/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010581227/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0816/18(SEI N.º 19.0.076231-2).

Autuado (a): Maria Sueli de Oliveira.

Auto de Infração Ambiental n.º 1163/18.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1163/18, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0816/18, considerando que a
matéria tratada no seu fato gerador, não possui suas diretrizes estabelecidas pela LC n.º 29/96
(Código Municipal do Meio Ambiente), mas sim, na Lei 667, de 08 de maio de 1964 (Código de
Obras do Município). DETERMINO, ainda, que seja notificada Unidade de Controle Patrimonial
da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, que de acordo com os fatos narrados nos autos,
em que se verificou a intervenção em imóvel pertencente ao Município, situado na Rua  Itajubá,
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Poste  32, Lote 03, casa 93, bairro Bom Retiro. E o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para tomar as medidas que se fizerem cabíveis quanto à possível edificação irregular
(alvará de construção), processo que tramitará exclusivamente por esta Unidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010581381 e o
código CRC 8712BB7E.

 

EXTRATO SEI Nº 0010588976/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010588883/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0822/18(SEI N.º 19.0.076300-9).

Autuado (a): Manoel dos Santos.

Auto de Infração Ambiental n.º 1173/18.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1173/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0822/18,
considerando que a matéria tratada no seu fato gerador, não possui suas diretrizes estabelecidas
pela LC n.º 29/96 (Código Municipal do Meio Ambiente), mas sim, na Lei 667, de 08 de maio de
1964 (Código de Obras do Município). DETERMINO, ainda, que seja notificada Unidade de
Controle Patrimonial da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, que de acordo com
os fatos narrados nos autos, em que se verificou a intervenção em imóvel pertencente ao Município,
situado na Rua Itajubá, P32, Lote 03, casa 91, bairro Bom Retiro. E o retorno da Unidade de
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situado na Rua Itajubá, P32, Lote 03, casa 91, bairro Bom Retiro. E o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para tomar as medidas que se fizerem cabíveis quanto à possível edificação
irregular (alvará de construção), processo que tramitará exclusivamente por esta Unidade. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010588976 e o
código CRC 6CAE13F1.

 

EXTRATO SEI Nº 0010697558/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010697431/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º  0470/18 (SEI N.º 20.0.116983-8).
Autuado (a): Valdir Juvenal Vasco.
Auto de Infração Ambiental n.º 5930/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma das determinações constante da decisão transitada junto
ao  PAA n.º 0050/12 e nº 0051/12. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Apresentar

99 de 160

Nº 1823, segunda-feira, 18 de outubro de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/


registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010697558 e o
código CRC E709C789.

 

EXTRATO SEI Nº 0010706699/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 315/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Paulo Bez Batti, o Comerciante ME, inscrita no C.N.P.J nº 79.816.112/0001-75, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de empresa
para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Presencial n° 341/2019. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos
por cento) I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 94.737,75 (noventa e quatro mil setecentos e
trinta e sete reais e setenta e cinco centavos) para R$ 99.057,79 (noventa e nove mil cinquenta e
sete reais e setenta e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
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do ofício nº 9967732, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através
do memorando nº 0010331078 e nº 0010332160- SAP.UAO.AFC, e sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à fevereiro/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 3.106,88 (três mil cento e seis reais e oitenta e oito centavos), que corresponde à diferença das
notas fiscais emitidas em 10/06/2021 e 14/07/2021, conforme Informação SEI nº 0010389535,
conforme segue:

Item Descrição do Item Valor Unitário aluguel mensal
Atual

Valor Unitário aluguel mensal
reajustado

2
Locação de veículo

Veículo
R$ 3.312,50 R$ 3.463,55

7
Locação de veículo

Veículo
R$ 3.312,50 R$ 3.463,55

22
Locação de veículo

Veículo
R$ 3.108,33 R$ 3.250,07

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010706699 e o
código CRC F72394B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0010707696/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 342/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Kandir
Transportes e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.376.150/0001-57, cujo o quadro societário
é formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de Locação de
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Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública, na forma de Pregão Eletrônico nº
062/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de maio/2020 à abril/2021, em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis
centésimos por cento), conforme segue:

Item Unid.
medida

Vl/Hora
Atual

Vl./Hora
Reajustado

Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a 17.271 kg;  Potência líquida mínima
de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm;  Profundidade mínima de corte
da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro; Cabine com vidro frontal e

traseiro.

Horas
R$

117,49
R$ 125,43

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 186.644,62 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) para R$ 199.258,10 (cento e noventa e nove mil
duzentos e cinquenta e oito reais e dez centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº  9586070, com a anuência da Subprefeitura da Região Sudeste através
do memorando nº 0010078598 e 0010300494 - SPSE.NAD, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4" e no "1º" Termo Aditivo – O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III.  Os
efeitos do presente termo retroagem à maio/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 6.011,38 (seis mil onze reais e trinta e oito centavos) , que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 11/06/2021 à 10/09/2021, conforme Informação SEI nº
 0010200616.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010707696 e o
código CRC AD309462.

 

EXTRATO SEI Nº 9841236/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9841100/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0607/18 (SEI N.º 19.0.080633-6).
Autuado (a): Célio Claudio Fernandes Gomes.
Auto de Infração Ambiental nº 1712/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REGULARIZAÇÃO da terraplanagem na forma da legislação vigente. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9841236 e o
código CRC 6F000A09.

 

EXTRATO SEI Nº 9891364/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 21 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9884670/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0548/18(SEI N.º 19.0.079370-6). 

Autuado (a): José Paulo Gesser.

Auto de Infração Ambiental n.º 007SAK/18.

 

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 5830939) e
pela REGULARIZAÇÃO da pequena terraplanagem. Assim, o autuado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Proceder à reposição
florestal correspondente ao volume de 2,23 m³ (dois vírgula vinte e três metros cúbicos,
apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de
reposição correspondente. 2. Averbar, referente à compensação ambiental, uma área de 1.114,34
m² (mil, cento e quatorze vírgula trinta e quatro metros quadrados), correspondente à área
suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa daquela em que ocorreu a supressão,
seguindo a IN SAMA nº 006/2020. 3. Averbar na matrícula do imóvel uma área de 450,00 m²
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), correspondente à manutenção florestal de 30%
da área vegetada, em cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº
006/2020. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9891364 e o
código CRC C1616461.

 

EXTRATO SEI Nº 0010005904/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 10005384/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0726/18(SEI N.º 19.0.081003-1).

Autuado (a): Empreendimentos Imobiliários Tecnodiesel Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 6297/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 6654569). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 8,00 m³ (oito metros cúbicos),
apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de
reposição correspondente. 2. Averbar, referente à compensação ambiental, uma área de 4.000,00
m² (quatro mil metros quadrados), correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em
matrícula diversa daquela em que ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. 3.
Averbar na matrícula do imóvel uma área de 1.200,00 m² (mil e duzentos metros quadrados),
correspondente à manutenção florestal de 30% da área vegetada, em cumprimento a Lei
Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
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COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço 
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010005904 e o
código CRC B316A3E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0010740695/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 16° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra  e a empresa
contratada Selbetti Gestão de Documentos S.A., CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Luiz Antonio Selbach, Sr. José Nauro Selbach Junior, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº 022/2019. O
Município apostila o contrato para alteração de endereço. Justifica-se em conformidade
ao Memorando SEI nº 0010591547 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010740695 e o
código CRC FF8E42C5.

 

EXTRATO SEI Nº 0010528757/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010528337/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0186/17 (SEI N.º 19.0.098433-1).
Autuado (a): Lidomar Cirineo da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 0320/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental
(0010503459). Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá: 1. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 3,1
m³ (três vírgula um metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição. 2. Averbar na matrícula do imóvel uma área de 1.550,00 m² ( um mil quinhentos e
cinquenta metros quadrados), correspondente à manutenção florestal de 30% da área
vegetada, em cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010528757 e o
código CRC EC7D55C1.

 

EXTRATO SEI Nº 9906366/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9906230/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0621/18 (SEI N.º 19.0.115769-2).

Autuado (a): Unimatriz Ferramentaria e Usinagem Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 1718/18.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista  que foram adotadas pela empresa
autuada, as medidas necessárias à regularização da situação e consequentemente, o cumprimento
da decisão administrativa proferida junto ao Processo Administrativo Ambiental n.º 0450/10.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
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Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906366 e o
código CRC D4EE8C28.

 

EXTRATO SEI Nº 9837185/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9836970/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0600/18 (SEI N.º 19.0.069508-9).
Autuado (a): Marcos Cesar Batista.
Auto de Infração Ambiental n.º 1719/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 4845331). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
D egradada" , disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9837185 e o
código CRC D1B50398.

 

EXTRATO SEI Nº 0010048110/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010047215/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0051/19(SEI N.º 19.0.076466-8).

Autuado (a): Darci Ferreira de Oliveira.

Auto de Infração Ambiental n.º  2930/19.
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DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2930/19, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0051/19, considerando que a
matéria tratada no seu fato gerador, não possui suas diretrizes estabelecidas pela LC n.º 29/96
(Código Municipal do Meio Ambiente), mas sim, na Lei 667, de 08 de maio de 1964 (Código de
Obras e Posturas). No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010048110 e o
código CRC 9A2393A9.

 

EXTRATO SEI Nº 9776403/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9773454/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0565/18 (SEI N.º 19.0.080545-3). 
Autuado (a): Irineu Iildo Mario Mews.
Auto de Infração Ambiental n.º 6263/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 4443180). Assim, o
autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
D egradada" , disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
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no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9776403 e o
código CRC BC4274A8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Nelia Maria Cyrino Leal

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 145/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

6 18001 - LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 250. MARCA:
FANUEL PÇ 25 R$ 979,00

7 18002 - LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 350. MARCA:
FANUEL PÇ 20 R$ 1.570,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 15/10/2021, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2021, às 14:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010722676 e o
código CRC 9FD5675C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: L. MOHR EIRELI

CNPJ: 07.261.562/0001-38

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS ORGANIZADORAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Ficheiro Unidade 400 R$ 129,04

Marca: Pisani
Fabricante: Pisani

Modelo / Versão: CN90F
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAIXA MULTIUSO, PLÁSTICO, TAMANHOAPROXIMADO

70X48X40CM
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/10/2021, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2021, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010670139 e o
código CRC 638FB568.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 18.672.510/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

18 Adaptador tubo precisão Unidade 30 R$ 219,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110 X DE

20 VALIDADE 60 DIAS, DEMAIS CONDICOES CONFORME EDITAL.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2021, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2021, às 14:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010735898 e o
código CRC BCBE066D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

16 Adaptador tubo precisão Unidade 10 R$ 549,00

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR

7675), COM PONTA E BOLSA JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747), PARA ADUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA. A BOLSA DEVE SER USINADA. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA

(NBR 7676). DN 300 X 200
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2021, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2021, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010719803 e o
código CRC 55552F4D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: IMPÉRIO DÚCTIL TUBOS E CONEXÕES, VENDAS E
SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 73.291.353/0001-61

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 Adaptador tubo precisão Unidade 10 R$ 196,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: RED. PONTA/BOLSA P/PVC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RED. PONTA/BOLSA P/PVC RPBJEPVC DN 200x110

4 Adaptador tubo precisão Unidade 15 R$ 162,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: RED. PONTA/BOLSA P/PVC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RED. PONTA/BOLSA P/PVC RPBJEPVC DN 150x110

9 Adaptador tubo precisão Unidade 10 R$ 147,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: TEE C/BOLSAS PVCpba
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TEE C/BOLSAS PVCpba TJGSPVC/PBA DN 100x100

11 Adaptador tubo precisão Unidade 15 R$ 201,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: CRUZETA C/BOLSAS P/PVC (EPOXI)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRUZETA C/BOLSAS P/PVC (EPOXI) XJGSPVC 100x110

12 Adaptador tubo precisão Unidade 10 R$ 134,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: CRUZETA C/BOLSAS P/PVC (EPOXI)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRUZETA C/BOLSAS P/PVC (EPOXI) XJEPVC DN 75x85

13 Adaptador tubo precisão Unidade 40 R$ 126,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: CRUZETA C/BOLSAS PVC/PBA (EPOXI)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRUZETA C/BOLSAS PVC/PBA (EPOXI) XJEPVC/PBA DN 60x60

14 Adaptador tubo precisão Unidade 10 R$ 415,00

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: CURVA DE PÉ C/FLANGES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA DE PÉ C/FLANGES CP90FF10/16 DN 100

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/10/2021, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2021, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010667161 e o
código CRC 144D040F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 18.672.510/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

20 Adaptador tubo precisão Unidade 8 R$ 850,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PEAD, ELETROFUSAO, PE100, SDR17, PN 10, DE 315

VALIDADE 60 DIAS, DEMAIS CONDICOES CONFORME EDITAL

21 Adaptador tubo precisão Unidade 8 R$ 345,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PEAD, ELETROFUSAO, PE100, SDR17, PN 10, DE 225

VALIDADE 60 DIAS, DEMAIS CONDICOES CONFORME EDITAL.

23 Adaptador tubo precisão Unidade 8 R$ 710,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TE DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSAO, PE 100, SDR 17, PN 10,DE

225 X DE 20 VALIDADE 60 DIAS, DEMAIS CONDICOES CONFORME EDITAL
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2021, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2021, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010733991 e o
código CRC E04BEF9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010744474/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 279/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Kleber de Moura
Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de
produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 251/2020, assinada
em 14/10/2021, no valor de R$ 362,00 (trezentos e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010744474 e o
código CRC 5BA58206.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010734708/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 27/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/
Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/000143, que versa sobre
a aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 251/2020, assinada em 13/10/2021, no valor de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010734708 e o
código CRC 63462614.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010735085/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 269/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Dompel Informática e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 74.183.385/0001-06, que versa sobre a aquisição de
gaveteiros para as unidades escolares administradas pela Secretaria da Educação e Sede - na
forma do Pregão Eletrônico nº 184/2021, assinada em 13/10/2021, no valor de R$ 60.270,00
(sessenta mil duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010735085 e o
código CRC FEB20FB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010744085/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 280/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de produtos
saneantes para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 251/2020, assinada em 14/10/2021,
no valor de R$ 1.176,00 (um mil cento e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010744085 e o
código CRC F08C76E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010744769/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 276/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Celi Produtos de Aço Ltda - inscrita no
CNPJ nº 81.340.960/0001-00, que versa sobre a aquisição de armários guarda-volumes e
arquivos de aço para as unidade administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
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Pregão Eletrônico nº 218/2021, assinada em 14/10/2021, no valor de R$ 163.323,00 (cento e
sessenta e três mil trezentos e vinte e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010744769 e o
código CRC 094771F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010764620/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 284/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de
Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de utensílios
diversos para atender as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 220/2021, assinada em 15/10/2021, no valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e
cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010764620 e o
código CRC 17222971.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010548954/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 147/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AUTOMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 76.576.198/0001-18

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERADORES DA
MARCA SULZER

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2021

VIGÊNCIA: 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS

VALOR: R$ 49.733,95

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 23/09/2021, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 15/10/2021, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010548954 e o
código CRC FC27EE60.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010786642/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 18 de outubro de 2021.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 26/2021                                                  Pregão nº 46/2021

Ata de Registro de Preços nº 14/2021

Contratada: VIPH IT Comércio e Serviços de Equipamentos de Informática EIRELI.

CNPJ nº: 33.419.290/0001-61.

Relação de Sócios: Henrique Mattos do Amaral; Keila Santos de Amorim Koche; e Eder Luiz de
Souza.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de prêmios (notebooks e tablets) para o
Concurso Jovem Autor da Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total: R$ 29.336,65 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco
centavos)

Data: 18/10/2021.

Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

Prazo de vigência: a partir de sua assinatura até 31/12/2021.

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/10/2021, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010786642 e o
código CRC 4C21A12F.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010748417/2021 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 411/2021, destinada a 100 (cem) inscrições
para ExpoGestão 2021, a qual se realizará nos dias 19, 20 e 21 de outubro de
2021. Fornecedor: Opera Eventos Corporativos LTDA. e Valor Total: R$ 20.000,00.
Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0010730271, de 13 de outubro de 2021. Chave no
TCE: 25B5C2C5CC2736B1420EBDBB53EDAFB0759BA2DE.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/10/2021, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/10/2021, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010748417 e o
código CRC 3869D1FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010757278/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
334/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ nº
09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, neste
ato representado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de serviço de
caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com
fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais
diversos, na forma do Pregão Presencial 153/2016. O Município adita o contrato prorrogando-o
excepcionalmente em 12 (doze) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer
primeiro, alterando seu vencimento para os dias 10/12/2022 e 14/10/2022,
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respectivamente. Justifica-se conformidade com os memorandos SEI nº 9635841, nº 9866895 nº
 0010542437, nº 0010568979 e nº 0010712023 - SPL.NAD, anexo SEI nº
 9635365, 0010547993, 0010548023 e 0010548088, memorando SEI nº 9789084 e nº
 0010717963 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico 0010114031 - PGM.UAD, memorandos SEI nº
 0010684932 - PGM.UAD e 0010744848 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757278 e o
código CRC 8E1F6B43.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010734387/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
103/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº
03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representada pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para confecção, retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e
cobertura em policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma de Pregão Eletrônico nº 155/2020. O Município adita o contrato
acrescendo em 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do contrato supracitado, equivalente a
R$ 371.409,47 (trezentos e setenta e um mil quatrocentos e nove reais e quarenta e sete centavos).
Justifica-se o acréscimo, em conformidade ao solicitado no Memorando SEI nº 0010297870,
Justificativa nº 0010297870 e Planilha Orçamentária SEI nº 0010290922.  Parecer Jurídico nº
 0010557342 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010734387 e o
código CRC 9FFFF5E3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010739926/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
467/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutra
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa J.R. DOS SANTOS
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA, inscrita no CNPJ nº 21.467.572/0001-55, cujo
proprietário é o Sr. Jeferson Rafael dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos
Santos, que versa sobre a prestação de serviço continuado de limpeza manual da seção
hidráulica de rios, galerias, valas e canais, no município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico
nº 200/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 23/11/2022 e 03/11/2022, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 0010040992 - SEINFRA.UND e nº
 0010066205 - SEINFRA.UCG; anexos SEI nº
 9869866, 9869907, 9870361; 9870368 e 0010039201 e Parecer Jurídico SEI nº 0010564600 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010739926 e o
código CRC 7DB64216.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010738673/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
292/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento/Departamento de Trânsito de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente através do Fundo Municipal de Meio Ambiente/Secretaria de Saúde, através
do Fundo Municipal de Saúde - FMS, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, Sr. Paulo Rogério
Rigo, Sr. Fábio João Jovita e pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, Sr. Leandro Meneghini, Sr. Ricardo Wasem Alves, Sr.
Anderson de Medeiros Beck, Sr. Alcides Benkendorf, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e
copeiragem com fornecimento de equipamentos, na forma de Dispensa de Licitação 159/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 60 (sessenta) dias,
ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para
o dia 18/02/2022 e 27/12/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade com
o memorando SEI nº 0010410301 - SAP.UAO.AFC, Anexo SEI nº 0010405929 e Parecer Jurídico
SEI nº 0010620684 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010738673 e o
código CRC 259198EA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010757015/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
336/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Kandir Transportes e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Carlos Eduardo Hess, neste ato representado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a
contratação de serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade
de até 7 toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de
tubos e outros materiais diversos, na forma do Pregão Presencial 153/2016. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, ou
até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para os
dias 10/12/2022 e 14/10/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando
SEI nº 9942509 e nº 0010707788 - SPSE.NAD; anexos SEI nº
 9942589, 9942967, 9942984 e 9943026; memorando SEI nº 0010432554 e nº 0010723613 -
 SEGOV.NAD, Parecer Jurídico SEI nº 0010593714 - PGM.UAD e memorando SEI nº
 0010751241 - PGM.UAD. Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos
serviços, subitem "5.6", alterando o índice de reajuste para os períodos acumulados de
setembro/2019 à agosto/2020 e de setembro/2020 à agosto/2021 de: IGPM – Índice Geral de
Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 9942509, 0010330375 e nº 0010707788 - SPSE.NAD,
Anexo SEI nº 0010332321 e nº 0010717786, Parecer Jurídico SEI nº 0010593714 - PGM.UAD e
memorando SEI nº 0010751241 - PGM.UAD. Através do presente termo, de comum acordo entre
as partes, o Município adita o contrato substituindo do veículo objeto do presente contrato de:
FORD CARGO 2422, Ano: 2007, Placa: MFT 0329, CHASSIS: 9BFYCEHVX88BO3667 para:
MERCEDES BENZ 2426, ANO: 2017/2018, PLACA: QIV 1686, CHASSIS:
9BM958164JB065540. Em conformidade com o memorando SEI nº 0010465506 - SPSE.NAD,
Anexo SEI nº 0010298318, Parecer Jurídico SEI nº 0010593714 - PGM.UAD e memorando
SEI nº 0010751241 - PGM.UAD .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757015 e o
código CRC B7935783.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010724765/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
568/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Mano Serviços de Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lourival
Amaral e Sr. Natanael Amaral, neste ato representada pelo Sr. Lourival Amaral e Sr. Natanael
Amaral, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pela Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
de Pregão Presencial nº 110/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 14/12/2022 e 23/10/2022,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 9565288 - SPL.NAD, 
Anexos SEI nº 9564960, SEI nº 9564983, Sei nº 9565007 e SEI nº 9565041 e Parecer Jurídico SEI
nº 0010691658 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010724765 e o
código CRC 6BF4EF21.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010724694/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
568/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Mano Serviços de Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sr. Lourival
Amaral e Sr. Natanael Amaral, neste ato representada pelo Sr. Lourival Amaral e Sr. Natanael
Amaral, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pela Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
de Pregão Presencial nº 110/2020. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta -
Prazo e Forma de Execução dos Serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste para o
período acumulado de maio/2020 à abril/2021 de: IGPM – Índice Geral de Preços do
Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade com
o memorando SEI nº 9565288 - SPL.NAD, Carta de Anuência SEI nº 9564960 e Parecer Jurídico
SEI nº 0010691658 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010724694 e o
código CRC E64C6759.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010694819/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 07 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
393/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Nordeste, representado pela Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Mano Serviços de Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lourival
Amaral e Sr. Natanael Amaral, representada pelos seus sócios administradores Sr. Lourival Amaral
e Sr. Natanael Amaral, que versa sobre a locação de caminhão basculante, para atender os serviços
de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas áreas de abrangência, na
forma de Pregão Eletrônico nº 065/2020. O Município adita o contrato alterando a Cláusula
Quinta - Prazos e Forma de execução dos serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste
de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo. Em conformidade com o memorando SEI nº 9992224 - SPNE.NAD, anexo
SEI nº 9992186 e Parecer Jurídico SEI nº 0010489206 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010694819 e o
código CRC EDA80EAD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010671343/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
666/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Antonio
Andrioli, inscrita no CNPJ nº 83.862.631/0001-47, neste ato representado pelo Sr. Antônio
Andrioli , que versa sobre a locação de caminhão basculante e locação de retroescavadeiras para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 243/2020. O Município adita o contrato
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prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 14/02/2023 e 18/12/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 0010271509 - SPSO.NAD; anexos SEI nº
 0010222679, 0010223497, 0010223512 e 0010223527; Parecer Jurídico SEI nº 0010398139 -
PGM.UAD.  Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Forma de Execução do Objeto, subitem "5.5",
alterando o índice de reajuste para o período acumulado de setembro/2020 à agosto/2021: IGPM –
Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0010299158 - SPSO.NAD; anexo SEI nº
 0010296619; Parecer Jurídico SEI nº 0010398139 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010671343 e o
código CRC 54880BC6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010663194/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
509/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli ME, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Julio Cesar de Farias, neste ato representado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de escavadeira hidráulica, para executar os
serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e implantação de tubos e galerias
para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 262/2018. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para os dias 18/02/2023 e 10/01/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 0010255310 - SPP.NAD; anexos SEI nº
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 0010255349, 0010255434, 0010255466 e 0010255495; e Parecer Jurídico SEI nº 0010564620 -
PGM.UAD. Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Forma de Execução do Objeto, subitem "5.5",
alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0010255310 - SPP.NAD; anexo SEI nº 0010255349 e Parecer Jurídico SEI nº 0010564620 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010663194 e o
código CRC EB38A7B5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010756871/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
312/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem Medeiros
Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.016.689/0001-00, cujo quadro societário é formado por: Pedro
Medeiros de Farias, Antonio Delfino de Farias, Benta Benir Serpa de Farias, Luiz Medeiros de
Farias, João Medeiros de Farias e Farias Administradora de Bens Ltda; neste ato representado
pelo Sr. Pedro Medeiros de Farias, que versa sobre a contratação de empresa para pavimentação em
paver de concreto das ruas: Alfredo de Oliveira, Cunha Porã, Guaianazes, João Machado e Mário
Arins Caldeira, na forma de Concorrência nº 335/2019. O Município adita o contrato suprimindo-
o em 6,72% (seis inteiros e setenta e dois centésimos por cento), equivalente ao valor de
R$135.577,65 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco
centavos). Justifica-se em conformidade ao memorandos SEI nº 9264911 - SEINFRA.UNP e nº
 9279485 - SEINFRA.UCG; justificativa SEI nº 9570164; anexo SEI nº 9188296; Parecer Técnico
SEI nº 9586088 - SAP.UCP.AEN; memorando SEI nº 9588136 - SAP.UPL e Parecer Jurídico SEI
nº 0010606717 - PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010756871 e o
código CRC BF5C6FF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010763036/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
425/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Thiago Boeing, e a empresa Engenho de Ideias Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.895.771/0001-33, representada pelo Sr. Thiago Dalmas Affonso, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luiz Ricardo Felix Jaques e pelo Sr. Thiago Dalmas Affonso, que versa sobre a
prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, ao planejamento, à
conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da
execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de
divulgação; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros
elementos identificadores, bem como programação visual; execução de ações de consultoria técnica;
execução de serviços de promoção, não compreendidos como apoios e patrocínios (em
conformidade ao disposto no art. 27 do Decreto nº 20.852 de 25 de junho de 2013); e demais
serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades de
comunicação da Contratante, na forma da Concorrência nº 01/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 15 (quinze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 31/01/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/10/2022. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 9093859 , nº
 0010625206 e nº 0010676865 - SECOM.NAD, Informação SEI nº 9119461, Anexos SEI nº
 9321156, 9321204, 9390095. Parecer Jurídico SEI nº 0010724726 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010763036 e o
código CRC F65FF032.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010772635/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MURILLO ASSIS ALVES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/10/2021, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010772635 e o
código CRC 53D1627B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010728271/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 091/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição cubas em inox
destinadas às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FABIO G. DA SILVA
COMERCIAL, ITEM 01 – R$ 65,00, ITEM 02 – R$ 440,00 e ITEM 03 – R$ 470,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010728271 e o
código CRC 5A68E332.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010728104/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 247/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville para o ano de 2022, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: GT
DISTRIBUIDORA LTDA, ITEM 13 – R$ 3,48 e ITEM 14 – R$ 3,48.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010728104 e o
código CRC 6378BD7C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010727738/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 247/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville para o ano de 2022, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LE
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, ITEM 07 – R$ 6,30, ITEM 08 – R$ 6,30, ITEM 11 –
R$ 9,88 e ITEM 12 – R$ 9,88.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010727738 e o
código CRC A257DABB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010761927/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 316/2021, UASG 453230, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de
Traumato-Ortopedia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:    N3N Medical Ltda,
lote 3, R$ 91.950,00; lote 4, R$ 725.550,00; lote 21, R$ 110.300,00; item 164, R$ 351,45.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010761927 e o
código CRC C2BA41FC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010750713/2021 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 316/2021, UASG 453230, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de
Traumato-Ortopedia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:   Ortoimplantes Com
Imp Prod Hospitares, lote 8, R$ 29.277,00; lote 9, R$ 354.992,50; lote 10, R$ 144.140,50; lote 16,
R$ 63.574,40; lote 18, R$ 558.848,30; lote 19, R$ 954.465,30; lote 20, R$ 1.256.819,70; item 157,
R$ 257,29; item 158, R$ 105,02; item 159, R$ 102,92; item 160, R$ 83,52; item 161, R$ 486,29;
item 166, R$ 970,00; item 167, R$ 1.046,66; item 168, R$ 1.006,52; item 169, R$ 737,16.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010750713 e o
código CRC AA795620.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010629620/2021 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 312/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de água mineral natural sem gás e galões de água mineral para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor global, qual seja: AAAB COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - R$ 20.517,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010629620 e o
código CRC B721DBBF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010751259/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 316/2021, UASG 453230, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de
Traumato-Ortopedia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: C L Ortopedia Ltda,
item 165, R$ 346,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010751259 e o
código CRC 2CA92300.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010727134/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 247/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville para o ano de 2022, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, ITEM 02 – R$ 74,97, ITEM 03 – R$ 5,14, ITEM 04 – R$
8,13, ITEM 09 – R$ 14,98, ITEM 10 – R$ 14,98, ITEM 15 – R$ 3,78, ITEM 16 – R$ 3,78, ITEM
17 – R$ 21,64, ITEM 18 – R$ 21,64, ITEM 19 – R$ 20,92 e ITEM 20 – R$ 20,92.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010727134 e o
código CRC 3B0F5A42.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010761768/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 174/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO
18%, na Data/Horário: 09/11/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: A748BCB89DFF3BB3D6DAA53EB8BF1E3B8277D386
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/10/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2021, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 15:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010761768 e o
código CRC BBF29674.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010762909/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 177/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRASCOS DESCARTAVEIS, na
Data/Horário: 11/11/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 6779390110BDA86B7227EE33E5EDF38D34A5E798

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/10/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2021, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 15:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010762909 e o
código CRC 50C52757.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010762442/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 175/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 10/11/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: B1628F4FBF6FFFE4E7EA9D41E67C75B7BC6118E1

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/10/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/10/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/10/2021, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 15:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010762442 e o
código CRC 3823D49A.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0010634885/2021 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 257/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos, tendo em vista a
necessidade de ajustes nos lançamentos no sistema Comprasnet. Maiores informações estão à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/10/2021, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2021, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010634885 e o
código CRC 886479BC.

144 de 160

Nº 1823, segunda-feira, 18 de outubro de 2021



 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0010761604/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 351/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Governo, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior, e a empresa
contratada Garagem Moderna Ltda EPP, CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão
Eletrônico nº 200/2017, assinada em 14/10/2021.

 

1º) Consoante ao documento SEI nº 9283584, Onde se Lê:

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO

Leia-se:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010761604 e o
código CRC 5ED2098C.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 5/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 18/10/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
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Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: Nova Brasília Imóveis Ltda.

Tipo de pessoa: Pessoa jurídica

CNPJ: 83.746.966/0001-08

Logradouro: Rua João Leuschner, s/n - Morro do Meio

Inscrições imobiliárias:  9-13-34-40-7870 / 9-13-34-40-7880 / 9-13-34-40-7890 /  9-13-34-40-7900

Áreas dos terrenos (m²):  29.352,96 m²  / 20.249,97 m²  / 20.992,81 m² / 99.086,61 m²

Matrículas: 10.926 - 2º RI / 12.020 - 2º RI / 12.023 - 2º RI / 12.059 - 2º RI

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Loteamento localizado em municípios da Zona Costeira,
assim definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma das
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de
julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do
parcelamento.

Código CONSEMA: 71.11.00

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Geógrafo San Carlos de Oliveira - CREA/SC nº 119.535-5 - ART nº 7605449-0 (9008927) -
Estudo Hidrografia - bacia hidrográfica - condições hidrológicas / Estudo Geomorfologia /
Estudo Impacto sócio-econômicos em Estudos Ambientais / Elaboração Cartografia para
mapeamento temático /Estudo Recursos naturais - pedologia

Engenheiro Civil Fernanda Gilgen - CREA/SC nº 074169-1 - ART nº 7736487-1 (9008932)
- Anteprojeto Loteamento, drenagem, rede de esgoto, terraplanagem  / ART nº 7862309-9
(SEI nº 0010338265) Projeto e memorial descritivo Loteamento, Projeto e memorial
descritivo Drenagem, Projeto e memorial descritivo rede de esgoto, Projeto e memorial
descritivo Terraplanagem, Estudo e Laudo Hidrologia 

Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - RNP nº 71999604920 - TRT nº
BR20200599217 (9008934) - Levantamento Topográfico - Georreferenciamento

Bióloga Priscila de Lima Watanabe - CRBio nº 058288/03-D - ART nº 2021/05575
(9008944) - Levantamento Fitossociológico e Faunístico e Participação no EAS

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base no Parecer Técnico SEI 0010773247,
refere-se à viabilidade ambiental prévia para um loteamento, com área útil AU = 10,01 ha
(100.117,25 m²) com implantação de 250 lotes (Potencial Poluidor/Degradador: Médio | Porte do
empreendimento: Grande)

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
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possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. Quando do requerimento da Licença Ambiental de Instalação apresentar: 

a. Apresentar Matrícula atualizada unificada;

b. Propostas de averbações da manutenção e compensação, a reposição florestal do
volume e das espécies ameaçadas de extinção;

c. Apresentar projeto geotécnico de acordo com o item XVIII da IN 007/2021;

d. Atender de forma integral os memorando
SEINFRA.UND 0010400194 e 0010747388;

e. Programas Ambientais propostos no EAS;

4. Apresentar restante da documentação para a Licença Ambiental de Instalação conforme
Instrução Normativa vigente;

5. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

6. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 18/10/2021, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/10/2021, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010773910 e o
código CRC AE24A034.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0010746794/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 354/2021 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais
das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de
Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide não efetuar o
credenciamento: Clínica Veterinária Salete Ltda e Marina Moneta
Dante. INABILITAR: Bicho Solto Ltda. E HABILITAR: Centro Veterinário Dr. Housepet
Ltda, Clínica Veterinária Casa de Cachorro Ltda, Clínica Veterinária Popular e Social
Ltda, Animal Vip Clínica Veterinária Ltda - matriz, Animal Vip Clínica Veterinária Ltda -
filial, Clínica Veterinária Saúde Vet Ltda e Amare Saúde e Estética Animal Ltda. Fica aberto
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 275/2021

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2021, às 14:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010746794 e o
código CRC A50496DA.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0010766404/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 001/2000 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na especialidade de Análises Clínicas/Patologia Clínica, Anátomo Citopatologia e
Litotripsia Extracorpórea da Tabela Sigtap/SUS. Após análise detalhada de todas as exigências
do edital, a Comissão decide INABILITAR a empresa Labcenter Laborátorio de Análises
Clinicas LTDA. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Eduardo Luiz Camargo - Presidente da Comissão – Portaria nº 275/2021.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Luiz Camargo,
Servidor(a) Público(a), em 15/10/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010766404 e o
código CRC 40030862.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0010766702/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 042/2021 destinada a pavimentação em Asfalto das ruas: Áustria, Cidade
de Damasco, Cidade de Erechim, Cidade de Ubajara, Comandante Alberto Lepper, Emílio
Roeder, José Manarim, Júlio de Oliveira Borges, Luis Silveira da Costa e Santa Izabel. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Construtora Fortunato
Ltda, Prado & Prado Ltda, Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda e Infrasul – Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A
ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 275/2021

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 15/10/2021, às 14:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010766702 e o
código CRC F5F11214.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 395/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 176/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  L. Mohr Eireli, que tem
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS
ORGANIZADORAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 134/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 0828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757361 e o
código CRC C0FC56F4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 390/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 169/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Império Dúctil Tubos e
Conexões, Vendas e Serviços Eireli, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico n° 126/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 0828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010744151 e o
código CRC 1E817C7F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 396/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 173/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Maccafer Comércio de
Máquinas e Equipamentos Ltda., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico n° 126/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 0828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757487 e o
código CRC 05F72AB6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 387/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
164/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Nelia Maria Cyrino Leal,
que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/10/2021, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010722758 e o
código CRC 295E9C2A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 394/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 172/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Nelia Maria Cyrino Leal,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 126/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 0829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 0613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 0828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2021, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757258 e o
código CRC 865C7979.
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